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ATA 2114 DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1° PERÍODO LEGISLATIVO DO ANO DE 2025 

REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2025. 

 
Ao 31 (trigésimo primeiro) dia do mês de março de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 17h30 
(dezessete horas e trinta minutos), no Paço da Câmara Municipal de Tauá, após constatar a 
existência de quórum regulamentar, o Sr. Presidente Francisco da Costa Feitosa declarou aberta 
a 11ª (décima primeira) Sessão Ordinária do 1º (primeiro) Período Legislativo do corrente 
exercício que contou  com a presença de 15 (quinze) Vereadores(as), sendo: Adriano Gonçalves 
Dimas (Adriano Dimas), Antônia Anete Pereira Duarte (Anete Duarte), Francisco da Costa Feitosa 
(Chico Neto), Francisco Helder Lima Castelo (Helder Castelo), Felipe Veloso Soares Viana de 
Abreu (Felipe Viana), Fúlvio Emerson Gonçalves Cavalcante (Fúlvio Gonçalves), Genival Sobrinho 
Coutinho (Genival Coutinho), Helio Pedrosa Castelo Neto (Helio Castelo), Luis Alves Neto (Luis 
Alves), Luiz André Bezerra Campos (Luiz André), Luis Tomaz Dino (Luis Tomaz), Francisco 
Wellinghton Urbano Cavalcante (Wellinghton Urbano), João Evonilson Alexandrino de Souza 
(Vony Souza), Manoel Loiola da Sena (Nezinho Loiola), Érico Batista Lima (Érico Lima). Dando 
início aos trabalhos da sessão, o Sr. Presidente, Francisco da Costa Feitosa, colocou em votação 
a dispensa da leitura da Sessão anterior, a qual foi enviada em tempo hábil aos e-mails dos edis. 
Logo após, a referida ata foi colocada em votação e aprovada, sem restrição. Em seguida, passou-
se a palavra ao Vereador Genival Sobrinho Coutinho, para fazer a leitura das matérias constantes 
no Pequeno Expediente, Grande Expediente e Ordem do Dia. PEQUENO EXPEDIENTE:  Indicações 
nºs. 352 a 381/2025.  Ofício n°. 1692/2025 do tribunal de contas do estado do Ceará 
encaminhando parecer prévio n°. 08/2025 referente à prestação de contas de governo, exercício 
financeiro 2022, de responsabilidade da Sra. Patrícia Pequeno Costa Gomes de Aguiar. Ofício n°. 
2002/2024 do tribunal de contas do estado do Ceará encaminhando parecer prévio n°. 19/2025 
referente à prestação de contas de governo, exercício financeiro 2020, de responsabilidade do 
sr. Carlos Frederico Citó César Rêgo. Memorando nº 0002/2025  - Solicita a fixação do código QR, 
em local visível, no auditório do plenário da câmara municipal de Tauá, para população presente 
nas sessões plenárias ter acesso a todos os conteúdos das pautas das sessões ordinárias e 
extraordinárias desta casa de leis. GRANDE EXPEDIENTE: Proposta de emenda nº 0001/2025 de 
autoria do Vereador Fúlvio Emerson Gonçalves Cavalcante - Emenda Aditiva Ao Projeto De Lei 
N° 39/2025, Que dispõe sobre garantias para execução das obras de infraestrutura nos 
loteamentos do município de Tauá e adota outras providências. Proposta de emenda nº 
0002/2025 de autoria do Vereador Fúlvio Emerson Gonçalves Cavalcante - Emenda modificativa 
ao projeto de lei n° 39/2025, que dispõe sobre garantias para execução das obras de 
infraestrutura nos loteamentos do município de Tauá e adota outras providências. Projeto de lei 
para o legislativo nº 0040/2025 de autoria do vereador Helio Pedrosa Castelo Neto - Cria o 
programa municipal de atenção e orientação às mães atípicas, com o objetivo de oferecer 
suporte psicológico, jurídico e assistencial às mães ou responsáveis por crianças e adolescentes 
com deficiência, transtornos do desenvolvimento ou doenças raras no município. Projeto de lei 
para o legislativo nº 0041/2025 de autoria dos vereadores Helio Pedrosa Castelo Neto, Francisco 
da Costa Feitosa (chico Neto) e Luis Alves Neto – Altera lei municipal nº 1715 de 09 de fevereiro 
de 2010, e adota outras providências. Projeto de decreto para o legislativo nº 0017/2025 de 
autoria da vereadora Antônia Anete Pereira Duarte - Concede título de cidadania tauaense ao 
Sr. Joabe de Oliveira e adota outras providências. Projeto de resolução nº 0014/2025 de autoria 
da vereadora Antônia Anete Pereira Duarte - Concede ao Sr. Felipe da Justa Teixeira a "medalha 
do mérito legislativo, vereador Francisco Soares de Carvalho" e adota outras providências. 
Requerimento para o legislativo nº 0023/2025 de autoria do vereador Fúlvio Emerson Goncalves 
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Cavalcante - Solicita envio de ofício para companhia de água e esgoto do estado do Ceará a fim 
de explicar os motivos das inúmeras cobranças abusivas aos consumidores que não 
correspondem com os históricos de consumos médios das unidades reclamantes, esclarecendo 
se a concessionária suspendeu as cobranças ou qual outra medida adotou até vistoria no local 
para aferição do consumo real. Moções nº s. 372 a 385/2025. Dando continuidade à sessão, o 
vereador Helio Pedrosa Castelo Neto (Helio Castelo) solicitou ao presidente da Casa que fosse 
retirado de pauta o Projeto de Lei Legislativo nº0033/2025 que dispõe sobre a denominação de 
João Gonçalves Matos, a passagem molhada do rio Trici que liga o bairro alto brilhante ao bairro 
Tauazinho, localizada na rua Bibiana Pereira na cidade de Tauá Ceará, devido as obras não 
estarem concluídas. Na sequencia, o presidente da Câmara Francisco da Costa Feitosa (Chico 
Neto) solicitou aos demais vereadores que ao usar a tribuna tem que fazer a inscrição antes do 
início da sessão. USO DA TRIBUNA: 01) Fez uso da tribuna o vereador Fúlvio Emerson Gonçalves 
Cavalcante (Fúlvio Gonçalves) cumprimentou os demais vereadores e a população que 
acompanham nas redes de comunicação. Iniciou sua fala direcionada para a vila de Santa Teresa, 
precisamente na rua Manuel Florindo, mencionando a indicação 377/2025, destacando um 
extenso e profundo buraco na pavimentação asfáltica que merece um olhar urgente e especial 
pela secretaria competente, tendo em vista a eminência de acidente ou situações que possa 
gerar dano à integridade física das pessoas que circulam no local. Continuando, ao andar pelo 
município de Tauá, o parlamentar  observou várias regiões com bastante água em virtude de um 
bom inverno, reforçou  uma indicação feita no ano de 2024 que fala a respeito de um programa, 
enfatizando a palavra municipal, programa Municipal de cisternas o município, informou que viu 
muita água mas também viu muitas pessoas sem poder e sem ter uma cisterna para fazer o 
armazenamento adequado, destacando a dificuldades principalmente nos membros da 
Agricultura Familiar, que ao serem indagados qual teria sido o volume de chuva, os mesmo não 
souberam responder devido  falta de um pluviômetro, enfatizou a indicação 346 programa 
Municipal de cisternas para essas pessoas da Agricultura Familiar principalmente aquelas que 
são assistido por algum programa seja Municipal, Estadual ou Federal, pois armazenar  água de 
qualidade representa água sem contaminação. O parlamentar destacou em sede de tribuna o 
memorando 1/225 que dispõe sobre de forma permanente um retroprojetor dentro do plenário, 
pois muitas as palavras não se expressam da forma que uma fotografia ou um vídeo, podendo 
trazer maiores esclarecimentos para a Casa e população que acompanha, e para as pessoas que 
estão no auditório poderia ser  disponibilizado em um ponto visível um código QR com a pauta 
em discursão. Ficam essas duas sugestões na tentativa é de agregar e fazer com que o processo 
legislativo chegue à população conhecendo todas as situações que são debatidas na Casa. Dando 
continuidade o parlamentar falou que na sessão passada promoveu um discurso sobre o 
concurso público, relatou algumas situações que não estavam de forma claras e corretas para a 
população e principalmente para aquelas que vão concorrer a uma vaga, destacando que falou 
da assistente social, da jornada, do piso do engenheiro agrônomo e que na ocasião fez um alerta  
que percebeu através de pessoas que o procuraram, no sentido de dizer que o concurso não tem 
previsão de isenção na taxa de inscrição, observei o edital no Capítulo 3 especificamente do item 
17 ao item ao 43 e não tem nenhum dispositivo onde venha conceder isenção para as pessoas 
principalmente pessoas carentes inscritas no cadastro único, por exemplo as pessoas que se 
estão desempregada não podem parar,  a inscrição para um nível superior custa R$150,00 (cento 
e cinquenta reais) e de nível médio R$100,00 (cem reais) então é interessante que o município 
reveja e promova se possível uma alteração imediata já que vamos iniciar o período de inscrições 
e muitas pessoas  tem o desejo de fazer a inscrição com essa isenção. Ainda na ocasião informou 
que conversou sobre o Projeto 39 no qual será votado pela Casa, o mesmo está cancelando o 
Projeto 15/2025, ainda falou que na época alertou os vários vícios formais que continham  aquele 
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projeto, e uma vez contendo, o fez fazer uma representação junto ao Ministério Público, através 
desse novo projeto que ingressou me faz a obrigação de retirar essa representação no ministério 
público, ao tempo em que fiz duas emendas que são salutares, não mexem na essência do 
projeto e na intenção do Poder Executivo que é a questão dos loteamentos clandestinos, e para 
isso são duas emendas, a emenda um e a emenda dois, sendo que a emenda um dispõe sobre  
situações adicionais ao projeto,  no artigo 2º acrescenta o parágrafo 5º e onde se fala das 
substituições das garantias que são concedidas  pelos loteadores de acordo com o cronograma 
físico financeiro que é o marco temporal a todo tempo dito no projeto e também a questão do 
município não poder fazer uso dessas garantias que são efetuadas pelo os loteadores, sendo que 
as garantias vão ficar sobre a responsabilidade do município mas com o dever de serem aplicados 
exclusivamente perante os loteamentos. No Art.3º parágrafo único, faz a questão de um prazo 
da liberação dessas garantias, o mesmo prazo que o município exige para fazer essa questão, é 
o mesmo prazo que queremos para que essa liberação seja efetuado para aqueles que solicitem 
mediante o Poder Executivo, no artigo 12 acrescentamos o parágrafo 2º, esse parágrafo fala 
sobre a as garantias que são dadas em excesso aos valores que estão orçados na planilha 
orçamentária do  loteamento, assim como o município prevê a necessidade de complementação 
em 30 dias, também prevê no projeto de lei a necessidade da liberação nesse mesmo prazo de 
30 dias. Para ser justo com todos, disse que o município impõe muitas obrigações aos loteadores 
esquecendo de algumas obrigações para o próprio município, no artigo 17 incluído pela emenda 
aditiva é muito claro que o município naquelas áreas institucionais dentro do cronograma 
financeiro de cada loteamento também faça seu plano de ação e execução de praças e outros 
espaços públicos. Finalizou dizendo que foi feito uma emenda modificativa, não é justo que o 
município faça adjudicação ou seja tome para si essas garantias sem antes dar um direito de 
defesa para esses loteadores, portanto uma prévia oportunidade de defesa para essas pessoas 
antes dessa adjudicação mencionada no Art. 11. quando se tem um loteamento que se cobra 
IPTU, segundo o Código Tributário Nacional, essa cobrança só pode ser efetuada em áreas em 
lotes localizados em áreas urbanas, o parlamentar disse que ficou feliz com a conversa com o 
líder da situação ao dizer que as emendas serão construtivas e serão e agregadas ao projeto do 
executivo. Em aparte, o vereador Helder Castelo disse que algumas atividades são necessárias 
dentro do loteamento, não depende diretamente do proprietário do loteamento, citou como 
por exemplo o problema da ampliação da eletrificação no município de Tauá, é uma grande 
dificuldade, a Enel vem sistematicamente dificultando o município de Tauá fazer investimentos 
dentro da eletrificação e esses loteamentos não poderão ser penalizados. Parabenizou pela 
emenda e pediu permissão para subscrever, informando que era um pensamento que tinha. Na 
ocasião pediu que todos os vereadores juntos possam fazer um requerimento ao Poder 
Executivo Municipal para trazer mais um cartório de imóveis para o município de Tauá, ajudando 
toda a população resolver com maior rapidez as demandas. Finalizou dizendo que o projeto que 
foi votado deve ser retirado de forma legal para que fique dentro dos padrões adotados pela 
Câmara Municipal, e para que fique de forma legalizada a substituição pelo o novo projeto já em 
pauta. Com retorno da palavra, o vereador Fúlvio Gonçalves agradeceu dizendo que o 
parlamentar fez uma leitura ideal, principalmente em relação à Enel e Cagece, seria injusto as 
pessoas correrem o risco de perder suas garantias enquanto muitas vezes as responsabilidades 
ou irresponsabilidades por parte de algumas concessionárias. No tocante à retirada do projeto, 
na verdade esse projeto pela mensagem diz está cancelando o projeto de lei votado na sessão 
passada. Em aparte, o vereador Helder Castelo destacou que tem que haver uma forma legal 
para a retirada do projeto. Em aparte, o vereador Luis Tomaz informou que o projeto número 
15/2025 foi revogado pelo município e pela Câmara Municipal, sendo substituído pelo projeto 
número 39/2025. Com retorno da palavra, o vereador Fúlvio Gonçalves perguntou se a 
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aprovação do projeto tinha sido divulgada no Diário Oficial do Município. Em aparte, o vereador 
Felipe Viana informou que o projeto por não ter sido sancionado, foi indicado seu cancelamento, 
pois foi votado como estava, sem as emendas sugeridas, fazendo com que não ficasse compatível 
com o que foi apreciado pela casa. Por sua maioria, entendemos que as emendas sugeridas, são 
constitucionais e não gera impacto financeiro, nesse sentido os pareceres das comissões foram 
variáveis. Com retorno da palavra, o vereador Fúlvio Gonçalves finalizou agradecendo. Em 
aparte, o vereador Luis Tomaz solicitou autorização do presidente para que o primeiro secretário 
lesse a justificativa do projeto. Em aparte, o vereador Genival Coutinho disse que no projeto a 
palavra “cancelamento” seria do autógrafo de lei, a parte mais interessada no projeto seria o 
próprio Executivo, o Executivo mostrou desinteresse no autógrafo informando que não vai 
sancionar, com a aprovação do novo projeto automaticamente vai entrar em vigor na data da 
publicação. Em aparte, o vereador Helder Castelo explanou que a palavra “cancelamento” não 
existe, se for revogado o projeto vai ser remetido novamente, no sentido que possa ser votado 
de forma legal. 02) Fez uso da tribuna, a vereadora Antônia Anete Pereira Duarte (Anete 
Duarte) cumprimentou todos os vereadores e a comunidade presente, iniciou dizendo que o 

mês de março é um período de alusão a mulher o que faz fortalecer, lutar e reafirmar o que é 
contínuo, o mês de março termina, mas a celebração da força coragem e conquista das mulheres 
é todos os dias, que o respeito a igualdade e a valorização feminino sejam sempre presentes. Na 
ocasião a parlamentar parabenizou a gestão do Sindicato dos Trabalhadores Rural que promoveu 
um momento alusivo às mulheres na sede do sindicato e foi um momento  muito proveitoso e 
de muitas informações, também parabenizou a equipe do Banco do Nordeste que apresentou 
linhas de crédito para as mulheres, parabenizou a secretária de saúde Sayonara Moura e a gestão 
municipal pela realização da primeira conferência pelo empenho e dedicação da saúde 
municipal. Dando continuidade fez um convite para os demais vereadores da comunidade de 
Bom Jesus Barra Nova para se fazerem presente na feira livre que será realizada no dia 03 de 
abril do corrente ano as 18h na praça da comunidade citada. O evento é uma oportunidade para 
fortalecer os laços com a comunidade valorizar a variedade de produtores locais e promover o 
desenvolvimento da região. 3) Fez uso da tribuna o vereador Helio Pedrosa Castelo Neto (Helio 
Castelo) cumprimentou todos que se faziam presentes e aos ouvintes das redes sociais.  Deu 
início a sua fala parabenizando a organização dos jogos escolares que aconteceu no último final 
de semana, e destacou a importância da Prefeitura Municipal, Secretaria de Educação e 
Secretaria de Esporte, parabenizou a transmissão feita pelo Se Liga TV, Mamau TV e Tropa 88, 
na sua fala o Parlamentar sugeriu que a Secretaria de Educação procurase saber o motivo por 
trás da diminuição da participação das escolas nos jogos escolares, pois foi ofertado pela 
Prefeitura de Tauá todo o suporte necessário para receber as escolas da cidade e distritos. O 
vereador falou sobre o projeto de indicação 352/2025 que diz que no dia 03 de maio é 
comemorado o dia do município, sugeriu que seja realizado um evento esportivo, um circuito de 
ciclismo e um circuito e corrida de rua, pois é um evento que promove saúde e bem-estar a 
população. Ainda sobre o assunto o vereador fez a indicação 354/2025 pedindo a construção de 
um centro de treinamento esportivo com o objetivo de promover a inclusão social e o 
aprimoramento de atletas profissionais e amadores da região, pensando especialmente nas 
modalidades que não possuem o espaço adequado para treinamento. Em aparte, vereadora 
Anete Duarte solicitou a secretaria competente que realizassem uma melhoria no campo de 
futebol da localidade de Bom Jesus, pois devido a construção de uma cerca, os atletas estão 
impossibilitados de praticar o jogo de futebol. Com retorno da palavra, o vereador Helio Castelo 
falou sobre a indicação 355/2025 solicitando que a prefeitura municipal realize um curso de 
capacitação em marketing digital, abrangendo áreas como design gráfico, edição de vídeos, 
influentes digital, gestão de tráfego pago, social media e youtuber, pois o mesmo notou que no 
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município tem uma carência de profissionais nessas áreas e é um alternativa de emprego 
promovendo assim o empreendedorismo e o crescimento socioeconômico. Mediante algumas 
reivindicações o parlamentar mencionou a indicação 353/2025 solicitando que seja feito um 
plano de ação pensando na restruturação de todos os abastecimentos de água do município e 
distritos, pelo o fato do crescimento da população ser constante. Em aparte, o vereador Vony 
Souza citou duas situações, uma relacionada ao sistema de abastecimento de água, pois muitas 
localidades cresceram e alguns sistemas foram construídos na primeira gestão da prefeita 
Patrícia Aguiar e sobre as cisternas que foram criadas pelo o Governo Federal que hoje são 
conveniadas com o Governo do Estado que faz convenio com ONG’S, que o município discutisse 
junto aos deputados federais essas emendas, pois se a execução do programa partisse do 
município seria possível quebrar alguns critérios do programa, pelo o fato que as cisternas foram 
implantadas a 25 anos atrás, então já perderam a sua vida útil, também citou que ambas foram 
direcionadas para as pessoas que possuíam o programa baixa renda, e que seria importante se 
universalizar e realizar algumas mudanças. Com retorno da palavra, o vereador Helio Castelo 
agradeceu pela a colaboração do vereador Vony Souza e em seguida pediu ao vereador 
presidente Chico Neto a religação das luminárias públicas da parede do açude de Santa Tereza, 
pois após concluída a obra no local, não foram religadas e sugere que seja colocado como 
indicação. Em aparte, o vereador Fúlvio Gonçalves relatou que além da falta de luz no local os 
postes estão inclinados podendo ocorrer uma queda, gerando assim danos materiais como um 
apagão geral em toda a vila, então o município tem que buscar junto a Enel a reparação para tal 
questão. Com retorno da palavra, o vereador Helio Castelo que parabenizou a COPESC, 
cooperativa dos pescadores pelo o segundo ano consecutivo realizando eventos no município 
fazendo o rateio dos lucros operacionais, e que tal movimento sirva de exemplo para outras 
cooperativas, havendo assim uma transparência por partes das mesmas.  Em aparte, o vereador 
Fúlvio Gonçalves ressaltando que o rateio dos lucros é um dos pontos importantes em uma 
cooperativa e que como pré-requisito é ideal um curso de qualificação e o corta parte, que traz 
a questão da distribuição de lucro e ressalta que há milhões de reais em três anos nos cofres do 
Instituto Excelência que nunca passaram por esse requisito e ressalta que a mesma é uma falsa 
cooperativa e necessita passar por uma fiscalização. Em aparte, o vereador Genival Coutinho 
ressaltou a preocupação do açude de Santa Tereza, tanto de realinhamento dos postes como da 
iluminação, falou como é necessário o conserto para não prejudicar a Vila e parabenizou o 
vereador Helio Castelo pela indicação 352/2025 e de como é importante a prática esportiva no 
município. Com retorno da palavra, o vereador Helio Castelo pediu que a gestora da cidade 
observe com carinho o movimento do circuito de corrida no município e finalizou agradecendo 
a todos pela a atenção. ORDEM DO DIA: PROPOSTA DE EMENDA Nº 0001/2025 - Fulvio Emerson 
Goncalves Cavalcante - EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 39/2025, QUE DISPÕE SOBRE 
GARANTIAS PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA NOS LOTEAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE TAUÁ E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em votação:  APROVADO por 14 
(catorze) votos favoráveis. PROPOSTA DE EMENDA Nº 0002/2025 - Fulvio Emerson Goncalves 
Cavalcante - EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 39/2025, QUE DISPÕE SOBRE 
GARANTIAS PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA NOS LOTEAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE TAUÁ E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em votação:  APROVADO por 14 
(catorze) votos favoráveis. PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 0035/2025 - Poder Executivo 
Municipal - ALTERA A LEI MUNICIPAL N°. 1974, DE 25.04.2013, COM POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
NA FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em votação:  APROVADO por 14 (catorze) 
votos favoráveis. PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 0036/2025 - Poder Executivo Municipal - 
ALTERA A LEI MUNICIPAL N°. 1975, DE 06 DE MAIO DE 2013, COM POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
NA FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  Em votação:  APROVADO por 14 (catorze) 

https://www.camarataua.ce.gov.br/materias/21238
https://www.camarataua.ce.gov.br/materias/21239
https://www.camarataua.ce.gov.br/materias/21191
https://www.camarataua.ce.gov.br/materias/21189
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votos favoráveis. PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 0037/2025 - Poder Executivo Municipal - 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N°. 2.639, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE TRATA 
DA CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS DE TAUÁ - CMDH, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  Em votação:  APROVADO por 14 (catorze) votos favoráveis. PROJETO 
DE LEI EXECUTIVO Nº 0038/2025 - Poder Executivo Municipal - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DE PESSOAS LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, 
TRAVESTIS/TRANSGÊNEROS, QUEERS, INTERSEXUAIS, ASSEXUAIS - LGBTQIA+ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. Em votação:  APROVADO por 14 (catorze) votos favoráveis. PROJETO DE LEI 
EXECUTIVO Nº 0039/2025 – Poder Executivo Municipal - DISPÕE SOBRE GARANTIAS PARA A 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA NOS LOTEAMENTOS NO MUNICÍPIO DE TAUÁ - 
CEARÁ E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em votação:  APROVADO por 14 (catorze) votos 
favoráveis. PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO Nº 0033/2025 - Helio Pedrosa Castelo Neto - DISPÕE 
SOBRE A DENOMINAÇÃO DE JOÃO GONÇALVES MATOS, A PASSAGEM MOLHADA DO RIO TRICI 
QUE LIGA O BAIRRO ALTO BRILHANTE AO BAIRRO TAUAZINHO, LOCALIZADA NA RUA BIBIANA 
PEREIRA NA CIDADE DE TAUÁ CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
RETIRADO PELO AUTOR. PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO Nº 0034/2025 - Genival Coutinho 
Sobrinho - DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DAS PROFISSÕES DE: CORDELISTA, REPENTISTA, 
VIOLEIRO, XILOGRAVURISTA NO MUNICÍPIO DE TAUÁ. Em votação:  APROVADO por 14 (catorze) 
votos favoráveis. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 0016/2025 - Adriano Goncalves Dimas 
- CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA TAUAENSE AO SR. LEONARDO HENRIQUE DE CAVALCANTE 
CARVALHO E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  Em votação:  APROVADO por 14 (catorze) votos 
favoráveis. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0012/2025  - Adriano Goncalves Dimas - CONCEDE AO 
SR. LUCIANO NUNES MAIA FREIRE A “MEDALHA VEREADOR FRANCISCO SOARES DE CARVALHO” 
E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em votação:  APROVADO por 14 (catorze) votos favoráveis. 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0013/2025 - CONCEDE AO SR. FELIPE BARROS DE SOUZA A 
´´MEDALHA DE MÉRITO LEGISLATIVO, PREFEITO ANTONIO JATAÍ SOBRINHO. Em votação:  
APROVADO por 14 (catorze) votos favoráveis. REQUERIMENTO PARA O LEGISLATIVO Nº 
0023/2025 - Fulvio Emerson Goncalves Cavalcante - SOLICITA ENVIO DE OFÍCIO PARA 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO ESTADO DO CEARÁ A FIM DE EXPLICAR OS MOTIVOS DAS 
INÚMERAS COBRANÇAS ABUSIVAS AOS CONSUMIDORES QUE NÃO CORRESPONDEM COM OS 
HISTÓRICOS DE CONSUMOS MÉDIOS DAS UNIDADES RECLAMANTES, ESCLARECENDO SE A 
CONCESSIONÁRIA SUSPENDEU AS COBRANÇAS OU QUAL OUTRA MEDIDA ADOTOU ATÉ 
VISTORIA NO LOCAL PARA AFERIÇÃO DO CONSUMO REAL.  Em votação:  APROVADO por 14 
(catorze) votos favoráveis. MOÇÕES NºS. 372 a 385/2025 – Em votação:  APROVADO por 14 
(catorze) votos favoráveis. CONSIDERAÇÕES FINAIS: Farão parte desta Ata o vídeo da 11ª Sessão 
Ordinária transmitida pela fanpage no Facebook da Câmara Municipal de Tauá e Canal no 
Youtube. Não havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente, Francisco da Costa Neto declarou 
que encerrada a presente sessão, determinando antes a lavratura da presente ata. Eu, Genival 
Coutinho Sobrinho providencio e subscrevo-a na forma regimental, juntamente com um 
funcionário desta Casa Legislativa. 
 
     

 
 

Francisco da Costa Feitosa 
Presidente da CMT 

 
 

Genival Coutinho Sobrinho 
Vereador 

https://www.camarataua.ce.gov.br/materias/21187
https://www.camarataua.ce.gov.br/materias/21186
https://www.camarataua.ce.gov.br/materias/21186
https://www.camarataua.ce.gov.br/materias/21183
https://www.camarataua.ce.gov.br/materias/21183
https://www.camarataua.ce.gov.br/materias/21152
https://www.camarataua.ce.gov.br/materias/21129
https://www.camarataua.ce.gov.br/materias/21109
https://www.camarataua.ce.gov.br/materias/21111
https://www.camarataua.ce.gov.br/materias/21157
https://www.camarataua.ce.gov.br/materias/21242
https://www.camarataua.ce.gov.br/materias/21242
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